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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
tRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIAO 

V JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIADÁ-MT 
Rua Miranda Reis, 441 - CEP: 78010-050 - Culaba-MT - lone: (yes) 6241700 - Ramai 130 

Process.° n° :1950/96* 
Mandado 1723106 
Reclamante : JURACI VIEIRA GUTIERREZ 
Reclamado(a) CODEMAT 

MANDADO DE NO 111i ICAÇÃO 

O Doutor PAULO R. BRESCOVICI, Juiz do 'Frabalho da F.grkna. 5' Jun 

de Coneiliaçflo e Julgamento de Cuiabá-MT. 

MANDA o Oficial de Justiça-kvaliador, a quern coubcr por ;71o, t 

# vista do presente mandado, estandos.levidamente asminado. eat seu caliqu'Uncluu, iiiijíi 

ao endereço abaixo e NOTIFIQUE CODyMAT, na pessoa de sen reprpsontano le, 

para: - 

avg)rn) ur 
Comparecer perante esta. 51 Avila4 i 1i o e Julgamento de Cuiabá-MT as LI 
horas do dia O7.O1.9' I audiittuirc relothra à reclamagto cuja cópia segue ant 

oportunidade em que devera apresotar tdgfesp Olt 846 CLT), com as provas quo ill' 

necessárias, (documentos e/ou ,testentunhaV- Arts. nl e .845 da T). Deve.ei fl7p, 

presente independentemente d6 comgre,cimentá de sou reptcsentant4s), sob as 0,:nas 
previstas no aft* o 844 da CU', sendo-lhe facultada a substituiçâo prevista no parinrat-
do artigo 843 do mesmo Texto Consolidado. 

CUIVIPR&SE. 

1v1QACIi.t. NARCISO DA SILVA, Dikaor 
Secretaria conferi e subscrevi, aos 04 di*-diiih.es,de dezembro de 1996. 

PAULO R. DRESCOVICI 
\Juiz do Trahallap 

CPA, BLOCO GPC, CUIABA-MT 
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EXCELEM/SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
coNciuAçÃo E JULGAMENTO DA COMARCA DE CUIABANT. 

AM. 

JUNTA DE 

JURACI VIEIRA GUTIERREZ, brasileira, 
casada, portadora do RO. V'. 152.041 SSP/NIT., residente e 
domiciliado na Rua das Dálias, n° 541, Bairro: Jardim Cuiabá, 
nesta Capital, por seus bastantes procuradores infra assinados, 
com escritório profissional no endereço abaixo impresso, onde 
recebem as intimações e comunicações de estilo, vem, mui 
respeitosamente a, presença de Vossa Excelência propor a 
presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra a 
empresa pública CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSVpessoa jurídica de direito público em processo de 
liquidação e, solidariamente, contra o ESTADO DE 
MATO GROSSO., ambos com endereço no Centro Politico 
e Administrativo, n6staCapital, pelos motivos de fato e direito 
a seguir expostos: 

DO CONTRATO DE TRABALHO 

A admissdo do reclamante ocorreu em data de 20.02.73 e sua 
demissdo, sem justa causa, em 30.06.96, constando de sua rescisdo como última 
remuneração a importfincia de R.S 2.068,53 (dois mil, sessenta e e sessenta e dois reais e 
cinqueatie trêS centavos). 

Vo-4. 

'CIO, Costa, n°s. 134/Y.66 Centro Cuiabá/MT. Fone: 321.3786 %. 
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REAJUSTES SALARIAIS 

A Medida Provisória n°. 1.488-14/96, complementando a Lei 
8.880/94, assegura em seu art. 90. que: 

"E assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base 
darespectiva categoria após julho de 1995, o pagamento 
de reajuste relativo ã variação acumulada do IPC-r entre 
a última data-base, anterior a julho de 1995 e junho de 
1995 inclusive." 

Maio é o mês-base da categoria para rediscussão de cláusulas 
alarOis. 

Não obstante, em 1995, o reclamante ficou privado do reajuste 
seu ,salário porquanto não houve acordo salarial entre as partes, posto que o reclamado 

ncontrava-se em processo acelerado de liquidação. Deste modo, os funcionários da 
• ODEMAT não tiveram reajustes de seus rendimentos durante o período maio/95 a abril/96 

4é, ainda, maio/96 ate a demissão imotivada. 

Para que a corrosão inflacionária não motive a redução • 
s'alarial proibida pelo art. 7°., VI da C.F., é imperativa a aplicação do índice IPC-r, ã. teor da 

I n'. S.880/94, complementada pela Medidas Provisórias n's. 1.240/95 e 1.488-14/96, 6 
imperativo que este Juízo determine o reajuste dos indices de inflação do período maio/95 a 
ghr/96; e maio/96, data-base da categoria ate agosto/96, data da demissão imotivada, com 
eflexosnas ferias, 13°. salário, licença-prêmio, gratificações e FGTS. 

O reclamante é credor de reajustes salariais a serem aferidos 
com a aplicação dos seguintes indices: 

a) 4,44% s9bre o salário do mês de junho de 1.995 segundo o índice 1PC - r 
b)13,32% sobre o salário do mês de abril de 1.996 segundo o fndice 1NPCABGE 
c) 3,86% sobre o salário do do mês de agosto de 1.996 segundo o índice 1NPC/IBGE 

ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

Durante toda a vigência do contrato, sucessivos atrasos foram 
verificados no pagamento dos salários mensais do reclamante, causando frequentes 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro e 
pelo próprio reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do Ines dè 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 

efetuado em 
18/04/91 
18/05/91 

R. Cte. Costa, n°s. 134/166,Centro Cuiabá/MT. Fone: 321.3786 
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Março/91 10/06/91 
.Abri1/91 14/06/91 
Maio/91 • 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
Ago sto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 

• Setembro/92 21/10/92 
„ Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 

T.; Novembro/93 23/12/93 
A Dezembro/93 18/01/94 

Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94: 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/N- 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 

R. Cte. Costa, n°s. 134/166,Centro Cuiabá/MT. Pone: 321.3786 
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Março/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Março/96 
Abril/96 
Maio/96 
Junho/96 
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02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 
15/12/95 
22/12./95 
22/12/96 
19/01/96 
16/02/96 
22/04/96 
29/05/96 
09/07/96 
05/08/96 
12/08/96 

O reclamante já recebeu a irnportAncia correspondente aos 
atrd.sos ocorridos nos meses de outubro de 1.990 a dezembro de 1.992. Os atrasos 
subsequentes remanescem impagos. 

Em face do exposto, é o reclamante credor de juros, multa e 
correção monetária, nos termos do alt. 147 da Constituição Federal do Estado de Mato 
Grosso. 

Tendo em vista que os oleriths entregue ao reclamante no 
contém data do efetivo pagamento, constando apenas o ms a que se refere o salário, requer 
que se digne V. Exa determinar que a reclamada apresente seus controles periódicos de 
pagamento a titulo de remuneração no total do período reclamado, com vistas A apuração da 
correção monetária e demais encargos. 

VERBAS RESCISÓRIAS 

As verbas rescisórias devem ser calculadas com base na maior 
remuneração do empregado. 

Assim, em se tratando do caso especifico do reclamante, esse 
valor corresponderia ao salário base, acrescido de todas as vantagens de caráter pessoal 
adquiridos ao longo da relação de trabalho, sob o amparo cristalino da legislação 
trabalhista 

Observa-se que o valor tornado como base de calculo para as 
verbas rescisórias está incorreto. 

O reclamante exerceu função comissionada por um lapso de 
tempo maior que cinco anos, e mesmo aquele que foi destituído do cargo em comissão, já 
adquiriu o direito à remuneração da função comissionada, cumpridos os requisitos da 
habitualidade e do lapso temporal, indevidamente cortada no último ano de sua prestaçao de 
serviços. 

Requer-se seja considerado o valor da última remuneração no 
exercício da referida função comissionada. Para tanto requer-se a juntada das folhas de 
pagamento do reclamante. . - • 

R. Cte. Costa, n°s. 134/166,Centro Cuiabá/MT. Fone: 321.3786 
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Apurado o valor real da maior remuneração, requer-se que se 
incida os reajustes do período e, posteriormente, determine-se o pagamento da diferença 
resultante entre o valor já pago e aquele resultante do cálculo com o valor correto da maior 
remuneração. 

ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

Outro ponto da demanda relaciona-se A ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS á conta vinculada do reclamante. Pelas parcas 
informaç8es conseguidas, os depósitos não são efetuados de longa data. 

Com apoio no art. 25 da Lei 8.036/90, a reclamante pede que a 
empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, com as 
cominaçõ'es do art. 22 da referida lei. 

PEDIDO 

1. Reajuste decorrente de Perdas Inflacionárias do período maio/95 a jun/95, segundo o 
I..P.C.-r, acrescidos dos reflexos  a calcular 

2. Reajuste decorrente de Perdas Inflacionárias do período jul/95 a abr/96, segundo o RIPC, 
mais reflexos  a calcular 

3. Reajuste decorrente de Perdas Inflacionárias do período maio/96 até a data da demissão, 
segundo o INPC, mais os reflexos  a calcular 

4. Pagamento de juros, multa e correção monetária sobre o valor dos salários dos últimos 
cinco anos de prestação dos serviços motivadas pelo atraso constante no pagamento dos 
mesmos  a calcular 

5. Recolhimento dos depósitos do FM'S, desde janeiro/86, com as cominaçôes previstas no 
art. 22 da Lei. n°. 8.036/90, quais sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao 
tuft e multa de 20%  a calcular 

6. Pagamento da diferença das verbas rescisórias pagas a menor face A. adoção de valor 
errôneo como sendo o de maior remuneração do reclamante  a calcular 

Assim, requer a notificação do reclamado para comparecer 
audiência que for designada, sob pena de revelia e confissão, consoante o art. 844 da CLT., 
requer ainda ajuntada de documentação de controle das datas de pagamento de salário, sob 
pena de confissão e, julgada a reclamação procedente, pede a condenação do reclamado no 
pagamento do total corrigido, nas custas e despesas processuais. 

• Requer que se digne V. Exa determinar que a reclamada 
apresente todos os holerites da reclamante, sob pena de confissão, com vistas A. apuração de 
correção monetária e demais encargos, além do valor da remuneração. 

R. Cte. Costa, n°s. 134/166,Centro Cuiabá/MT. Fone: 321.3786 
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Requer, com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n°. 8.036/90, 
que a Caixa Econômica Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das 
contas do FGTS existentes em nome do reclamante, com vistas A. comprova0o do 143 
recolhimento dos respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 'To 

Protesta, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova 
em direito admitidos, em especial pelo depoimento pessoal do reclamado e testemunhas. 

Dá-se a csusa o valor de Rs 2.000,000 (dois mil reais), 
meramente para efeitos fiscais. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

CuiabeMT, 19 de novembro de 

R. Cte. Costa, n°5. 134/166,Centro Cuiabá/MT. Fone: 321.3786 
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CELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5' 
NTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 

GROSSO 

PROCESSO N°. 1.950/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO,, 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
:WC IO PA1AGUÁS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 

.iribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
esentada- por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 

,braOlbiro, casado, contador, inscrito no CRC, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move JURACI VIEIRA GUTIERREZ, processo supra, em trâmite por 
essa Junta e Secretaria, por 'seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso ,Mandato (doc.01 ), advogados, regulamente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597-e 43,28, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem 0. presença de Vossa Vxcelencia, com todo 
respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo pata tanto as razões fâticas e-de ‘dit' eitaa-spgtiir articuladas: 
• 



' 

PRELIMINARMENTE 

1 - DO INDEFERIMENTO DA INICIAL POR 
AUSÊNCIA DE PROVAS 

ey 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
PArte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação caberia 
ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e suas 
córrespondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tant64pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que "sucessivos 
atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais.." 

A simples alegação de que a ora Contestante lido teria efetuado 
sempre atempadamente aqueles pagamentos, sem estribação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável. 

Ora, afirmar pura e simplesmente que notoriamente vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu 
talante, datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 

2 



A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 

atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 

interstício da inadimplencia, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 

desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 

documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 

holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas gue 

não foram coligidas pelo Reclamante. tJ 

Definitivamente não há falar notoriedade. Ora, datas são datas. 

As datas em que os pagamentos teriam sido efetivados não admitem sofismas, 

incorruptíveis que são pelo simplório fato de marcarem elas, as datas, com 

precisão inconspurcável, o nosso ano civil, o nosso exercício financeiro e 
comercial. 

• 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal às "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do- Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o 
efeito de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o 
poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

: 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
déficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, dúvidas 
acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação indeferida, como 
há de ser a presente, por obviamente inimputivel ao órgão judicante o exercício 
de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor prestação jurisdicional, 
segundo os também melhores princípios de equidade e justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns às partes, indiscutivelmente caberia à que* vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminiculos que ensejam ao demandado 

4- • dOntrapor-se eficazmente ao postulado. 

O notório atraso no pagamento dos salários, segundo a candente 
afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, se é que ocorreu, em épocas 
alternadas, em períodos descontinuos, como também pode ter se verificado em 
primórdios da relação laboral que já engolfados pelo vórtice inexorável da 
prescrição. 

0 mera arrazoado não é suficiente Nra provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável do INDEFERIMENTO, mercê da sabedoria do 
brocardo segundo o qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental Civil, 
que prescreve, verbis: 



Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

E entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadik de 
instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, à improcedência, 
ao indeferimento da formulação. 

Logo, face A. absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao 
atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a reslinção da cognição pelo Juizo, requer-se a Vossa 
Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do 
processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses pedidos. 

2- LITISPENDÊNCIA 

REAJUSTES SALARIAIS 95/96 

A Legislação Federal, contrariamente ao que busca fazer crer o 
autor, privilegia a livre negociação e a celebração de avenças coletivas, 
eximindo-se de determinar engessamentos salariais, aliás frontalmente 
contrários à política da moeda Real, a qUal sepultou categoricamente as 
indexações salariais que tanto dano cometeram à economia, principalmente 
pelos reflexos inflacionários. 

4 
0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 

Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela inclusa 

lação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 Região, Dissídio Coletivo buscando normatividade para o 
haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação, via 
Acordo Coletivo, mercê da impossibilidade legal em vir a Reclamada a 
transigir nesse sentido por força do próprio processo liquidatório a que se 
submete, conforme se comprova pelos documentos cuja cópia vão instruindo a 
presente. 

Referido Dissídio Coletivo, que versa sobre reajustes pretendidos 
para o mesmo período declinado na exordial, tombado sob o n° DC7231/96, 
encontra-se em fase instrutória perante aquela Egrégia Corte, conforme se vê 
do respeitável despacho estampado no Diário da Justiça local publicado no dia 
17/12/96, pág. 07. 

4 



4. 

•-• 
/ 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular, plenamente caracterizada que encontra-
se a figura da litispendência. 

NO MÉRITO 

1 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 95/96 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na exordial da presente 
Reclamação, referente aos meses de junho de 1.995, abril e maio de 1.996 6. 
totamente improcedente, porque absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se A mingua de qualquer 
4tindamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, a duas porque a incidência deles não 
prescinde de prévia acordkcia entre as partes interessadas, empregador e 
empregados, nostermos do que prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a 

i 8.542/92, que. remetem A livre negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
itlexiste. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em recente data ajuizou perante o Egrégio 
'tribunal da 23' Região, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de sentença 
n&rnativar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1,*6. Ainda "clue tal decisão tenha determinação nesse sentido, a Reclamada 

ssa por fase adiantada em seu processo de liquidação, a qual provavelmente 
,..09ntrard seu termo legal, a extinção, antes da conclusão eventual de 

.,,,hip-Otéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

2- DO ÍNDICE PARA kOST0/96 

0 pleito concernente a reajustes salariais para o mês de agosto de 
1.996 não merece sequer cogitação dessa Especializada pelo simples fato de 
não mais integrar o Reclamante o quadro de funcionários da Reclamada desde 
o dia 3006.96, dAta de sua demissão, conforme informado por ele próprio em 
sua exordial, e como igualmente consta no Termo' de Rescisão do Contrato 
anexo. 

4 

5 



3- DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo atraso nos-
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório 
madrugador. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa, em sua 10 folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para a...)
data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 883,64. 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, o ex-
servidor 014eve a este titulo a quantia de R$ 3.387,58, o que demonstra que tal 
crédito rultou quitado além da saciedade. 

s Torna-se necessário esclarecer que por falha cometida no ato 
do preenchimento da Rescisão Contratual, não ocorreu a discriminação 
relativa a pagamento dos juros, ou seja, no campo 46, o mesmo que a 
Reclamada reservou para consignar o pagamento dos juros para todos 
seus servidores demitidos, estampa a quantia paga, porém não a verba 
quitada. 

Assim, prevenindo-se contra eventual arguição de (-qite tal 
quantia teria sido paga a outro titulo, a Reclamada desde já declara que 
procederá a provas em sede de instrução, requerendo seja aplicada a pena 
de litieáncia de mi-fé ao autor caso se aventure a encetar negativa da 
9fitureza do pagamento do campo 46. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias 
- devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele recebidas, 

toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que assim deve ser 
julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

4- DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

hnprocedé totalmente o pleito no que conceme aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 

A 
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pagamento' da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, sendo 
curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria razoável 
supor-se que se excluísse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo Acordo 
cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava A Reclamada também A 
completa integralização dos depósitos As contas vinculadas dos titulares na 
hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante A sua 
.Sxtinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
eito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente (guias 

recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
1,tratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 

e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão 'contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pplo, Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente a multa pela 
4 pensa sem justa causa, aquela mesmaa que se refere o parágrafo 10 do artigo 

Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 8.588,73 naturalmente 
'eve por base o valor total que constituía o crédito do Reclamante a titulo 

FGTS, apurado e diretamente depositado A sua conta junto à Caixa 
omica Federal, ,obviamente também levantado por ele mercê de servir o 

oprio Termo de Rescisão aquele fim, por constituir-se igualmente em 
Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

5- DA BASE DE CALCULO - RESCISÃO 

Causa espécie a pretensão do Reclamante em ter estipulada base 
de cálculo para a apuração dos haveres rescisórios que integraram a sua 
rescisão contratual diferente, maior, do que ali consignado, uma vez que 
inteiramente contemplado com as projeções devidns a sua base salarial, 

4.1 
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inclusive para além do que efetivamente merecia, ex-vi da sua historir)grafia 
funcional, que retratada pelas respectivas fichas financeiras que acompanham a 
presente, demonstra que em tempo algum havia recebido, ele, Reclamante, 
salário equivalente a R$ 2.068,53, como figura no campo próprio do TRCT, 
como a sua maior remuneração. 

„ Essa assertiva é incontestável na medida em que fica cabalmente 
comprovado que mesmo a remuneração total do ex-servidor, incluídos ai, 
Salário-base e Adicional por Tempo de Serviço, faz equivaler à cifra tomada 
como base de calculo para a apuração dos seus haveres rescisórios, que 
ascendeu, tomo já dito, a exatos R$ 2.068,53. 

•A 
; 

Por outro lado, absolutamente não procede a afirmativa da 
Reclamante sobre haver desempenhado cargo comissionado através de 
designação para o exercício de chefia da organização funcional da Reclamada 
por qualquer teinpo, muito menos por "lapso de tempo maior que cinco anos". 

Ocorreu, sim, que tendo sido a Reclamante posta A. disposição do 
Governo do Estado de Mato Grosso, com lotação no Gabinete de 
Planejamento, lá slesempenhou, desde osr idos de 1.980, até 1.985, quando do 
sdi retorno a sede da Reclamada, atividade a titulo de chefia, naturalmente 
percebendo a respectiva . itmuneração, vantagem a partir de então suprimida 

.- conforme se comprova pelo documento de registro da .sua evolução salarial que 
vai instruindo a presente. 

A Reclamada, fazendo prova. da assertiva supra, faz a juntada da 
"ficha de identificação" do autor, Cujos registros funcionais atestam cabalmente 
a inexistência de nomeação para o exercício de função de chefia no âmbito 
interno da Reclamada. 

Outrossim, ainda que à época contemporânea a 1.985, quando 
mrdeu as vantagens que auferia pela prestação de serviços ao órgão da 
Mfninistração DiretA, dispussesse ela, a Reclamante, de direitos de perante 
aquele órgão, tais direitos estão hodiemamente prescritos, haja vista a 
ocorrência de interregno temporal que distancia tal fato da data presente em 
mais de dez anos. 

Tal postulação, portanto, se afigura totalmente desprovida de 
procedência, e por isso a toda prova merece indeferimento, o que desde já se 
requer. 

7- DA PRESCRIÇÃO 

Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sobre 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se 
operara em relação aos meses de janeiro a novembro. de 1.991. 

.F.s 
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Assim, requer-se A. Ilustre Junta que declare a incidéltc,ia .do 
instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao 
período até novembro 'de 1.991. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
te s e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida e 
afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 
aindwItdentrando- o mérito, pela procedência das razões expostas para julgar 
totalmente, improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor nas 
custas e demais2cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
' admitidos, especialmente deObimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

P'ette Deferimento 

Clii,abA/Mt., 07 de janeiro de 1.997 . , 

NEWTON RUIZ DA COSTA., OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N01.597. :0A13/MT N° 4.328 
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EXCÉLENTiSSIlv10 SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE,, pA 

EGRÉGIA 5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUPBÁ 

Processo d-.1.950/96 

'Sr

, • 

f.4,‘ 

•• 

A CO 
MATO GROSSOA,
os autos de 

41RA GUT1E 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
ÉmAY. -ÉniLiquidação, já devidamente qualificada 

QM) TRABALHISTA que the move JURACI 
e que On cuiso por essa digna Junta e Secretaria, vem 

presença de Vos0a Excelentia requerer se doe mandar juntar aos mesmos a 
.dpcumenta o que vai junto ,1 present onst#uida "1.das cópias xerograficas do 
TOOb'i1 onvêmo.,finnadd entre a it¡çlamacta..ie 4 Caixa Econômica Federal „ 
ka iecÓ rito das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviços, e competente instrumento de mandato, nos termos do que ficou 
..e(tipulado çlo respeitável despacho de fls., exarado no corpo da Ata, de 

, 

Audiência YOUgurai realizada no dia 07.d&fluente mês de janeiro. 

ede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 13 de j . s 'iro de 1.997 

tNewton Ruiz da e sta e Faria 
OAB/MT 0 . 97 



PODE JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGZKO 

5a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

-NON°:03.049 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO : 1.950/96. 

RESLAMAIlTA- JURACI VIEIRA GUTIERREt 
EMAT - C5A-DE_DESENVOLVIMEN E OUTRO(S) I 

.-
Fica, Sil. NOTIFICADO(A) de quO - nos 41.1tos do processo em eplgrafe, o MN Juiz 
ept'poferid, despacho, duip teor4 o seguinte: 
CO 15, ''.:CROWTA SECRETARIA RARA DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS DE FLS 

, 
. .,. .. , , 

li ONFORME,DETERMINAW'EM,ATA DE FLS. 246. e , 

MgAt.-
-C Dr 

QENTRo.:156i4 
CPA ; 

-POreTZ _JUDIcrlito 

:CERTIFICO qUe o presente expediente 
foi enCaminhaAo ao desti»at44o,via 
ppg:tati erri 11'"  /0;  / - 

OltrigOiOtObEFAAT 
%.,•• 

 grelP112-4444V Diretor,de Secret. ia&st4Pi 

• 

..,m,s.w.0.4.4s 0  E ouno(s) 1.1 w,  ..,;.,..o_t4 

4 .14 , Dt Y(ROS-4328/94 r4 11' 

M. ST.*IVO-CODEMAT 

cuiAaA - , 

:TVICITITem TA minximItryv. 
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CIARIO 

T I gic TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIA 

a JCJ, - CUIABÁ MT 
A- paRANDA REIS', 441 - EDIF.BIANCHI, BANDE IRNTES 

, 
NW.N , 08.808 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 16/07/97 

« 
PROCES 

REC 
RE 

,.950/96..• 
dtlmq 'VIEIRA- GUTIERREZ 

1.4„0461,0 -CI DE DESENVOLVIMEN E OUTRO(S) 1 

.4° -4
CAD6(i) de que rios 'autos do processo em epígrafe, o M.Juiz 

oho, Cujo teor é o seguinte: 
rebo- o rcrso ordinátio -ora interposto pelo 

contrária .para, querendo, contra-arrazoá-lo. I. 
7 :6V41.4iini A. 13aptista". Juiz do Trabalho. 

-CEFtTIFICO'gue o presente expediente 
Lfoi'encaminh es tário, via 
postal em,,

Diretor de Secretaria 

tÁk 

ttlidleg do gem Pespaili 
Estaglarlo• 

TF2T 23a RegliQ 
- 

,:-;ElibUTRO(S) 1 
..p.., "AliXb:44'4:28/91 

‘`I',IffOODEMAT 
CUIAB.A, - MT 

v. 

/ / ,, 
..... 

81 P r oiektri 0 COORAAT 

relIMIATS en XX / 

X 

1.11. ar 111. • ,r 

eff 
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EXCELEINIT IMO SR. Dovrog JUIZ PRESIDENTE DA 5' JUNTA 

DE CONFILIAÇÃO E-JU-L6AMENTO DE CUIABÁ-MT 

esso 1.950/96 

< 

x 

• 

"com0Amp[A.,pt DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
‘COVEMAT - Em Liquidação, já devidamente 

a ids' RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
• LEIRA G. UTIERREZ, e qu têm curso por essa digna Junta e 

em, ença:de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
• ,er TRAMEPADE‘ as razões deduzidas no RECURSO 

osto pela ..mesma Reclamante, aduzindo os substrates 
aTegtOszri icos . a seguir expostos, em separado. 'cr • 

- 
- 

Ao‘roASAqmps-em que, 
t autds - 
efenmpnto. - 

Cuiabá/Mt., 29 de julho de 1.997 

Othon Jair de Barros 
OABLIVIT., 4.328 

ma,
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CQN'tRA - RAZOES DA RECORRIDA 

CORRENTE - JURACI VIEIRA GUTIERREZ 

sAmz: 

.• .." InSuscetivel de reparos se mostra a respeitável decisão objurgada 
porquanto tenha sido exarada Segundo indeclinaveis princípios de direito, como 

•• se irá. à demonstração. 

• 
ODA -COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

• 

Dos efeitos da "desistência" formulada pela Reclamante. 

• A*ante expr.eSsamente; através da peça impugnatória de fls. 
233, efetiyarridifte'desiStiii7 da postulação *concernente aos primitivamente 

egados direjts a reajustes salariais para o periodo 95/96, afirmando, verbis: . f 

..-Specificamente, em -,relação aos reajustes salariais 95/96, assiste 
i ão ao reclamadõ. Nesse particular,. requer-se seja 
desconsiderado 'o *dicky C.Citistante na peça inicial referente do 

--• .pettodwi. 

Nem :Se' argumente a insubsistência do pedido de desistência 
9Oulad9bia:.2\yedação das disposições insitas no artigo 847 da Consolidação das 

Xeis do lya.ballicy.'D insurgiiiientó da Recorrida contra essa iniluciNel intenção 
aVecoirente:torosamente haveria de dar-se na primeira oportunidade que the 

Coubesse,falar'ii6§!-'autos, e esse azo materializou-se quando da realização da 
audiência)realizada em prosseguimento, formalizada pela Ata de fls. 236. 

i• 

Ao não se fazer presente Aquele ato, tacitamente anuiu a Recorrida 
com a desistência requerida, caracterizando-se, assim, o absoluto acerto da 
respeitável sentença, através da qual nada mais se fez senão estabelecer 
harmonia entre os móveis do conflito de interesses instaurado. 

Bem andou a M1VIa. Junta a quo ao simplesmente, na pratica, 
homologe.:a expressa desistência da Recorrente quanto àquela postulação, pelo 
que deve arespeitavel sentença recorrida ser mantida nesse particular. , • 



4 

Mesmo que essa Egrégia Corte assim não entenda, meritoriamente 
o recurso deduzido deverá ser improvido, porquanto ao Recorrente não socorra 
a própria legislação federal, que nos precisos termos do que preceitua a Carta 
Magna em vigor, privilegia a livre negociação e a celebração de avenças 

'coletivas, .eximindo-se !:le determinar engessamentos salariais, aliás 
frOiltalmente contrários à política da nova moeda, que sepultou categoricamente 
as indexações que tantO sivano cometeram à economia, principalmente pelos 
reflexes inflacionários. 

?ko'deCidir -pa° .desprovimento do Recurso nesse particular, essa 
Egrégia tOrte nadai.nais egarA fazendo do que homenagear os mais explícitos 
prinei0os de justiça, e mais do que isso simplesmente fazendo cumprir a lei, 

• que manda peretnploriamente as partes envolvidas em contrato de labor à 
negociação cole0a. 

2 :.Quanto às pretendidas penalizações pelo alegado atraso 
no pagamento dos salários. 

O Reclamante diz textualmente em sua exordial que "sucessivos 
atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais„" 

A similes alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
semPre atempadaniOnte aqueles pagamentos, sem estribação em qualquer tipo 
.de prova, não detém o condão dé alçar-se a plano 4e verdade irrefutável. 

, Ora, afirmar pura :,:e simplesmente que notoriamente vem a 
. ecf ada se4tiasando na prestação salarial e indicar,aleatoriamente, a seu 
tal datas A' q'tiOas, é poi- demais vago, é imprecisão escandalosa que 

--pbs amente 0 se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao. 
.. , Oco fito do Stulad.b.. • r. 

' 
..f1C§uma'tib pedido eSpecificO, pagamento de ¡tiros moratórios, 

at necessidade  mchcaçã'o precisa; taxativa, que dê exatidão Sobre o 
rstiao da ina a' iMprência, sobre Ci tempo do atraso, somente se afigurando a 

.déS'Wcumbência ,...déS.Se mister, nos termos da lei, pela apresentação • da 
documentação -CEOespondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mOnsai3Onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas quo 
não foram 46Ii6idas pelo Reclamante. 

toda prova a Recorrente não se desincumbiu desse mister. 
Como Yftui.propriamente fez notar a MMa Junta originária, "A reclamante cabia 

-com precisão, os valores e os respectivos atrasos no pagamento dos 
seus salários, e não apresentar mera "estimativa", irrelevante se feita pelo 
sindicato ou por ela própria. A alegação deque os holerites não consignam as 
respectivas datas de pagamento são insuficientes para respaldar o pedido, eis 
que hem os valores foram informados". 



Realmente não se dignou a Recorrente sequer a indicar o mínimo 
-4e prova, de alguma Credibilidade A sua afirmação, expondo o seu pleito, como 
'-efetivamente expôs, ao látego das sábias promanações do anigo 282 do CPC, 
que manda indeferir de Plano as alegações destituídas de elementos probantes. 

0 

Pelas razões expostas, e invocando os inestimáveis suplementos 
juridicos dessa çolenda Turma, requer-se seja o presente Recurso julgado 
inteira ente improcedente para a mantença da incolutnidade da sentença • 
profli ada, condenando-se o Reclamante na § cominações de direito. 

. Pd Deferimento 

Cutabá,Mt., 29 de julho de 1.997 

Nev:iton Ruiz da CostA e Faria 
-DAB/MT 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT 4.328 



ICIARIO 

JU IVA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
t7C3 ...—. 6.11ABA MT 
1!IIRAND'A REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

:46004 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 21/01/98 

40t „pr, 
CENtRO 

* c , 

t NMR.SIEx : 00000/00 
ACI .VIIIRA GUTIERREZ 

M914AT-,--trA- DE,DEsENvoLVImEN E OUTRO(a) 1 

NOTIFICADO(A) de que nos autos 

cujo teor é o seguinte: 

*Pt.' Em face do teor do Acórdao prolatado pelo Pleno do Egrégio 
419940, - inclua-se em pauta no dia 06/04/98, as 17:25 horas, para 

1.:th :Sentenga,. I. as partes. CIA, 19/01/98. JULIANO PEDRO GIRARDELLO. 
AALHO 

r:4 

--, • 4 .11:1g DESENV91,4*EN;E OUTRO(S) 1 
HON JAIRIDg'4ARROS-4328/MT' 

tile() 'ADMINI5TiiATIV0*-CQDEMAT 

do processo em epígrafe, o MM 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao ods atário,via 
postal em ,a1   feira 

CONTRATO EACT/pRaiT 

TRT23.¡REG: N° 1823/93 

tuIAEA - MT 
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•-• -0 
diWq 

-Oa 

Glettlat-D-0,TIIPABALAO 234 
REGIÃO 

• IvilitANDA RAO: 441 ED 

BWEIRAMIS 
ter 

2 try 

(ADy0GADO DO 
RECLAMADÓ) 

z 

-'11"47-114ff ,7, 00,0876 
lr 

p, 

.1.4c 

ifres14
* A-4Y 

vitiRA G1134RRtz 

131jtOPR)AT 'CIA DE 
D,ESENVOLVIMEN E 

OUTK(S) 1 

• 

44*. 

'NOT_IFiC,ADO(2k)de que 
nos..autOs do prOcesso 

'0 11 CINCIA DA. DECISÃO _DE- FLS 
286/291, CUJA COBIA SEGUE ANEXO. 

proferiti.deSP.a416, cujo- teor  é o sequinte:

00000/00 

1 . 
, 

COCO*MAT - CI 
'10,biSENV91.4M01..":E ouTiotsy 1::- .... 

1!.:.41tt., Dr(a4-: (*Nisi; 
J,AIR150A0b$-W5/N7 

. CENTRO:1? - 'tC0 
ADMINISOATIN'70-‘60D'EMA . -

.

CP2An,: , 

COIABA --. MT ' 

I . - 

NNR.SIEx : 

11/03/98 

em 
'epigrafe, o NM. Juiz 

CERTIFICO que o presente expedients 

foi encami 
' io,via 

postal ein 
a 

feira 

Lana . ia Costa
'MT V. -EMAOW 

MARIA B E LO SOUSA FURQUIM 

— • 
Walligt1$ tV Al Pr 0100Q1Q COOSMAT 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
„PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 

::TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
,JU1V14,4 DE CONCILIAÇÃO E JULGAM_ENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 06 dias do mês, de março de 1998, reuniu-se a 

-*;4 MM. 5a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, presentes o 

S.Senhor Juiz do Ttabalho Substituto JULIANO PEDRO GIRARDELLO, no 
exerasip -do .presidência, e os Senhores Juizes Classistas, representantes dos 
Empregad8s.::e:doS Empregadores, que ao final assinam, para audiência 
relqtiva à AçElo Trabalhista‘(Proc. n°1950/96/97), entre as partes: 

-..0VECI_AMANTE : JURACY VIEIRA GUTIERREZ 

REdAMADOS.:,ICOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO'- CODEMAT e O ESTADO DE MATO GROSSO 

berta a audiência as 17:08 horas, de ordem do 
Mivt .J.C.4 do Trqbatilo..riO exprcfpio da Presidência foram apregoadas as 

*. t:Sartes.. 

Ausentes reclamante e reclamado, foi proposta a 
solução do litigi9 ;após:.colhtdos os votos .dos Senhores Juizes Classistas, a 
Junta proferiu 

SENTENÇA 

20 de novembro de 1996, JURAGy VIEIRA 
GUTIERAti, aualificado.,' à ff., 02, ajuizou a presente ação trabalhista em 

WMPAN:1-1IA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO D'E MATO 
dROSSO CÔDEMATR d9 ESTADO DE MATO GROSSO, aduzind6 em Sinfese 
que laborou par4.ckOrheira reclamada de 20.02.1973 até 30.b6.1996, data 
ern que fpr,irrjotivadamente dispensado. 

Noticiou como última remuneração o valor de 
R$2.068,53 ef que que deixou de receber corretamente os reajustes salariais 
da Categoria, bem como juros por atrasos salariais, diferenças de verbas 
rescisórias e depósitos de FGTS. Pleileou ao final a paga das obrigações 
inadimplidas pelo reclamado. 

Juntou procuração e documentos, atribuindo ei 
causa o valor, de R$2.000,00 (dois mil reais). 

Em resposta a segunda reclamada alegou a „ 
Ilegitimidgple, requerendo a sua exqlusão da lide e, a primeira reclamada 

reserif,6u defesa escrita onde erigiu a inépcia da inicial, a litispendência, 
a pi-escriCeio. .e;-. itnpugnou ainda todos demais pedidos do reclamante, 

-Nrequerendo_d prolação de veredicto declaratório de total improcedência. 

A t 



.1; 

O reclamante se manifestou sobre os documenjos 

luntticlos com a defesa. 

Sem mais provas foi encerrada a instr 
Processual. 

Razões finais remissivcis e propostas de conciliação 
infrutíferas apesar de perpetuadas a tempo e modo. 

Publicada a sentença da lavra desta MM. 5° JCJ, 

sob a presiclência do Exmo Juiz do Trabalho Substituto José Pedro Dias, 
tendo s6brevindo apelo, decidiu o E. Regional anular a decisão em face de 
julgamento cifra pet/ta. 

Jae.: e. • 

de nova de8.1$.V.. 
Reincluidos os autos em pauta para proferimento 

È o relatório. 

Decide-se. 

. Com devida vênia, adota-se como cauda de 
decidir atadMentos:jd:erifileirados por esta Colenda Junta quando do ' - 
proferimenid da decisão;-de fls. 246/250, que acabou sendo anulada pelo 
Egrédto TRT desta 23° Regido. 

Ressalva-se o entendimento deste Juiz, ora no 
exercício da presidência, no tocante aos jkiros e a correção monetária 
decorrentes • de atrasos nos pagamentos salariais, pois. entende este 
presidente que os recibos comProbatórios dos pagamentos dévem, 
obrigatoriamente ser fOrnetidos d Junta para exame pela empresa, que 
possui a obrigagÈ-10 legal de mantê-los em seus arquivos, ao passo que a 
fluência do tempo faz -*6om que os' empregados, de regra, estravierh tais 
docOmentos, além de due, nada ha legislado que obrigue os mesmos a 
guar:di:Item aludidos documentos, no caso, essenciais para a prova do 
d ireitá • . . 

Todavia, 
moriocrati6a,,.ddita Presidência. 

• 

a decis:do é do Colegiado e não 

Sendo certo que os Senhores Classistas já 
manifestaram o entendimento no sentido de indeferir a verba, conforme os 
argumentos d seguir transcritos, esta Presidência, ressalvando o seu 
entendimento pessoal, declara-se vencida no particular. 

No mais, o veredicto ora proferido apenas sana as 
omissões por descuido estampadas na sentença anulada, sendo certo que 
o lapso somente ocorreu naquela oportunidade devido ao acúmulo de 
processos em pauta de julgamento e à pretensão do magistrado em 
entregar a solução dos litígios a um número maior de jurisdicionados em 
menor espaço de tempo, pois de sabença geral o zelo e a dedicação do 
Dr. José Pedro DiaSpela causa da Justiça Laboral. 



• 

Conforme já registrado, ora são reiterados 

fundamentos daquele decisum, que foi vazado nos seguintes termos: 

4!) 

ILEGITIMIDADE DE PARTE 

O Estado de Mato Grosso alega sua 

ilegitimidade de parte para figurar no pólo passivo desta ação 

e, canseguin temente, pede sua exclusão do feito. 
- - Noticiam. os autos que a primeira reclamada 

ainda s'O''encontra de fase de liquidação. Enquanto perdurar tal 

situaçãO .esta detém a sua personalidade jurídica e o seu 

patrimônio, estando apta a- exercitar os seus direitos e a 
responder põr suas obrigações. E, nessa fase, o seu acionista 
majoritário, o Estado . de Mato Grosso tem apenas interesse 
econômico, não jurídico, nas demandas que busquem a. 
cumprimento das. obrigações da sociedade de economia mista, a 
qual integra e dela não se dissocia enquanto existente a pessoa 
jurídica. . . • 

• Extinta , a sociedade, operar-se-6, 
automaticamente,- sucessão,. que é legal vind.o o Estado a 
integrar polo - anteriormente ocupado pela sucedida nas 
relações jurídicas materiais e processuais. 

-."Por isso, acolhe-se a preliminar de 
ilegitimidade-defiarte-Passiva "ad causam" do 2° reclamada, o 
Estado de iyigto Grosso, extinguindo-se, quanto a este, o 
processo, setii:. jilt:Omen to de mérito, nos termos do art. 267, VI, 
do CPC. 

INÉPCIA DA INICIAL 

A petição inicial 6- apta a deflagrar o 
processo, quer à luz do art. 840, § 2° da CLT, quer a luz do art. 
282, do CPC. 

LITISPENDÊNCIA DIFERENÇAS DECORRENTES DO 
DISSÍDIO COLETIVO 1995/96. 

Acolhe-se o pedido do reclamante no 
sentido de ser desconsiderado o pedido. 

11 
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De outra ptlfr* t redução salarial proibida 4 \ 

pelo art. 70, vI, da Constituição Federal é a redução nominal. 
Em não havendo norma coletiva 

estabelecendo a correção salarial do período em epígrafe, 
indefere-se o pedido. 

JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA POR 
ATRASO DE SALÁRIOS (item 4 da exordia°. 

Consta da inicial que "Durante toda a 
vigên0a do contrato, sucessivos atrasos foram verificados no 
pag*Onto dos salários mensais do reclamante, causando-lhe 
freqüentes atrasos e prejuizos". E que "Dos levantamentos 
estimativos, feitos pelo Sindicato obreiro e pelo próprio 
reclamante, :eis a síntese desses atrasos: (.) Segue-se uma 
relação de meses e datas. 

Ora, 6 reclamante cabia declinar, com 
precisão, as valore e os respectivos atrasos no pagamento dos 
seus salários, e não apresentar mera "estimativa", irrelevante 
se feita pelo sindicato ou por ela própria. A alegação de que os 
holerites não conOgnam. as respectivas datas de pagamento são 
insuficientes para respaldar o pedido, eis que nem os valores 
foram informados. 

- ót fato de a reclamada não ter juntado os 
holerites não induz a presunção contra ela, pois trata-se de 
documento comum às partes, e a reclamante sequer alegou não 
ter recebido uma cópia deles. A possível ausência de inserção 
da data do efetivo pagamento não justifica o pedido, pois a 
reclamante cipresentou "estimativa" dos atrasos, supostamente 
com base em tais documentos. 

Tendo em vista que- a mora no pagamento 
salarial é fato constitutivo do direito perseguido pela autora, a 
qual considera-se não satisfatoriamente provada, indefere-se' 

DIFERENÇA DE VERBAS RESCISÓRIAS. 

Os documentos acostados aos autos não 
demonstram ter a reclamante recebido valor superior àquele 
constante do TRCT de fls. 08, que, por sinal, não traz ressalva 
expressa, no particular. 

Indefere-se. 

FUNDO DE GARANTIA 

A reclamante denuncia irregularidade nos 
recolhimentos dos depósitos fundiários. 

• 

CP 

ci 
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reclamada, turno, diz que parcelara o 
seu débito junto .4.Caixa Econômica Federal e que, por motivo 
de sua liquidação, viii-se obrigada a quitá-lo integralmente, 
conforme os documentos que juntou aos autos. 

Tais documentos, entretanto, constituem-se em 
globais, e RE's sem discriminação- dos beneficiários. Não 

servem como prova de regularidade dos depósitos devidos 
4imtáVinculada do reclamante. 

Assim, deverá a reclamada tomar as 
.providências necessárias junto el Caixa Econômica Federal no

sédiido de identificar os depósitos referentes ao fundo de 
gdralytia do reclamante, e fornecer-lhe o documento hail para • o sil4 ( sob pena de transformar-se esta obrigação de fazer em 
obrigi4o de dar, através da execução direta. 

••-

Ex positis, decide a Egrégia 5° Junta de 
C4idiagefio e Julgamento de _Cuiabá-ML à unanimidade, excluir da 136005:lade passiva da lide o ESTADO DE MATO GROSSO, acolhendo a prelreriinar argüida de ilegitimidade e, com análise de mérito julgar 
PARCIALMENTE PRGkEDENTES os pedidos formulados por JURACY VERA GUTIERREZ face da COMPANHIA bE DESENVOLVIMENTO DO 'ESTADO DE MATO- eRosso - CODEMAT, condenando esta a comprovar, m oito dias após o tr6sito em julgado desta dedisdo, o recolhimento dos bePósitos fundiários.relativos ao reclarhante e, no mesmo prazo, fornecer-lhe a guia para movimentação de sua conta yinculada, sob pena de transformar-se esta'abrioageja de fazer em obrigação de dar, através de execução direta de-eU•quanturn, nos moldes da fundamentação supra, que a este dispositivo ke,Iiitegra para todos os.fins. 

os e correção monetária na forma da let, 

,Custas pela reclamada, importam em R$40,00 uárenta reais), calculadas sabre o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) .Oftribbiçio.proVikriamente para el execução. 
• ve 

As partes deverão ser intimadas desta decisão. 

Nada mais. 

EDRO tI RDELLo 
do Trabalho 

))/egA:7144,A,cr_ 
.R‘..eell dp den 7trp Okelota Adjunta de .becretat' quim Ausente justificadamente o Juiz Classista Representante dos Empregadores. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE Dk.
GREGIA 5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Prôassa`ii°1.950/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
tlyASO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
ho§,. autos, acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

.:31IRA- CI VIEIRA GUTIERREZ, vem à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeiiávet despacho de fls., Vossa Excelência assinou prazo 
requerente para que _trouxesse aos autos os extratos analíticos : que 

nlicitassem a evoluçãOiodiária da conta vinculada da Reclamante. 
. . 

Ocorreu, - MM Juiz, que tendo a requerente solicitado A. entidade 
• d'ét;dsitári fiedição daqueles documentos, dela obteve resposta dando 
-conta da impossibilidade do imediato atendimento àquela solicitação, por 
depender de informações centralizadas em sua matriz, de consecução que 
demanda tempo .superior • ao Prazo assinalado, conforme se depreende das 
cópias dos expedientes que vão junto à presente. 

Por outro lado; novamente instada aquela instituição, via 
telefônica, ao fornecimento dos requisitados documentos, foi pela sua gerência 
afiançado que no prazo máximo de 10 (dez) dias, conforme se vê do fac-simile 
em anexo; serão eles extraídos e remetidos A. Reclamada. 



Requer-se, assim, a Vossa Excelência, se digne conceder A. 
reclamada dilação do prazo inicialmente assinado para o desincumbir-se 
daquele mister, por tempo compatível com aquele considerado necessário pela 

Çr erida instituição para dar cumprimento ao pedido, ou seja, dez dias. 

• ,Pede Deferimento 

02 de abril de 1.998 - 

Newton Ruiz'cla Costa e Faria 
Oab4, 2.597 

• ;•,4: 

0.•>„ 4.. 

Othon Jair de Barros 
Oab/Mt., 4.328 


